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Parecer n.º 92/2018-PG                                                Novo Hamburgo-RS, 20 de julho de 2018.

A Sua Senhoria a Senhora
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Câmara Municipal de Novo Hamburgo
NOVO HAMBURGO-RS

Senhora Presidente:

Cuida  o  presente  parecer  da  análise  do  Projeto  de  Lei  n.º  57/2018,  de  autoria  do

Vereador Enio Brizola, cujo objeto consiste em instituir isenção parcial tributária em caráter não

geral. A proposição foi lida no expediente da sessão de 4 de junho de 2018.

É o relatório.

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.
§1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II – disponham sobre:
a)  criação  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na  administração  direta  e
autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,  provimento  de
cargos,  estabilidade e aposentadoria;  (redação dada pela Emenda Constitucional n.º
18/1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI; (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 32/2001)
f)  militares  das  Forças  Armadas,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,
promoções,  estabilidade,  remuneração,  reforma  e  transferência  para  a  reserva.
(incluída pela Emenda Constitucional n.º 18/1998)
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É  firme  o  entendimento  da  jurisprudência  quanto  à  necessidade  de  replicação

compulsória  das normas regedoras do processo legislativo pelos demais entes federados em

decorrência do princípio da simetria. Vejamos:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  CONSTITUIÇÃO  DO
ESTADO  DO  PIAUÍ.  PREVISÃO  DE  NECESSIDADE  DE  EDIÇÃO  DE  LEI
COMPLEMENTAR.  PROCESSO  LEGISLATIVO.  NORMAS  QUE  VERSAM
SOBRE  SERVIDOR  PÚBLICO.  SITUAÇÕES  EM  QUE  A  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA.
AÇÃO  JULGADA  PROCEDENTE.  I  –  A  inconstitucionalidade  dos  preceitos
impugnados decorre da violação ao princípio da simetria, uma vez que a Constituição
do Estado do Piauí exige a edição de Lei Complementar para o tratamento de matérias
em relação às quais a Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II –
A jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado-membro, em tema
de  processo  legislativo,  deve  observância  cogente  à  sistemática  ditada  pela
Constituição  Federal.  Precedentes.  III  –  Ação  julgada  procedente  para  declarar  a
inconstitucionalidade dos incisos III, VII, VIII, IX e X, e do parágrafo único do art. 77
da Constituição do Estado do Piauí.1

Nesse sentido, estabelece a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
I – fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar; (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 67/2014)
II – disponham sobre:
a) criação e aumento da remuneração de cargos,  funções ou empregos públicos na
administração direta ou autárquica;
b)  servidores  públicos  do  Estado,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a
inatividade;
c) organização da Defensoria Pública do Estado;
d)  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  e  órgãos  da  administração
pública.

Nos  termos  da  Constituição  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  verificamos  que  o

conteúdo da proposição  não incide em matéria de iniciativa reservada do Governador do

Estado (e, por conseguinte, do Prefeito do Município). Não podemos ignorar que a reserva

de  competência  de  iniciativa  do  processo  legislativo,  por  constituir  hipótese  excetiva  e

mitigadora  da  competência  constitucional  do  Poder  Legislativo,  deve  ser  interpretada  de

forma restritiva. Esse é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

ADI  –  LEI  Nº  7.999/85,  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL,  COM  A

1 ADI n.º 2.872, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado 1º-8-2011.
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REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI  Nº  9.535/92 – BENEFÍCIO  TRIBUTÁRIO –
MATÉRIA DE INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE – REPERCUSSÃO NO
ORÇAMENTO  ESTADUAL  –  ALEGADA  USURPAÇÃO  DA  CLÁUSULA  DE
INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – AUSÊNCIA
DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA – MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA.
[…]
– A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume
e nem comporta  interpretação  ampliativa,  na  medida em que  –  por implicar
limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve necessariamente
derivar de norma constitucional explícita e inequívoca.
[…].2

Quanto  ao  mérito,  também  é  firme  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal

acerca da constitucionalidade da iniciativa parlamentar de leis que disciplinem a prestação do

serviço público. Vejamos:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio Grande do
Sul.  Obrigação  do  Governo  de  divulgar  na  imprensa  oficial  e  na  internet  dados
relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício formal e material. Princípio
da publicidade e da transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. […] 2. Lei que
obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a
contratos de obras públicas não depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A
lei em questão não cria,  extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco
confere nova atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra estar
dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa
privativa do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação constitucional
(CF,  art.  61,  §  1º,  II,  e).  3.  A  legislação  estadual  inspira-se  no  princípio  da
publicidade,  na sua vertente mais específica,  a da transparência  dos atos do Poder
Público.  Enquadra-se,  portanto,  nesse  contexto  de  aprimoramento  da  necessária
transparência  das  atividades  administrativas,  reafirmando  e  cumprindo  o  princípio
constitucional da publicidade da administração pública (art.  37, caput, CF/88). 4. É
legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da administração
pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente
medidas  de  aprimoramento  da  sua  fiscalização,  desde  que  respeitadas  as  demais
balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não ocorrência de violação
aos  ditames  do  art.  167,  I  e  II,  da  Carta  Magna,  pois  o  custo  gerado  para  o
cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo necessário
ao cumprimento da determinação legal preexistente. 6. Ação julgada improcedente.3

Não obstante, ponderada a sedimentada constitucionalidade da iniciativa parlamentar

em matéria tributária, devemos observar que a proposição desatende parcialmente o disposto no

art. 14 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, que disciplina a renúncia de receita.

Vejamos:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da

2 ADI n.º 724-6 MC, rel. Min. Celso de Mello, julgado em 7-5-1992.
3 ADI n.º 2.444, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 6-11-2014.
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qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro  no  exercício  em que deva  iniciar  sua  vigência  e  nos  dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma
das seguintes condições:
I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita  da lei orçamentária,  na forma do art.  12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§1º. A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão
de isenção  em caráter  não  geral,  alteração  de alíquota ou modificação  de  base  de
cálculo  que  implique  redução  discriminada  de  tributos  ou  contribuições,  e  outros
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
§2º. Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.
§3º. O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art.
153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

É importante  salientar  que a disciplina da Lei  de Responsabilidade Fiscal encontra

fundamento na Constituição da República Federativa do Brasil. Vejamos:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
[…]
§2º.  A lei  de  diretrizes  orçamentárias compreenderá  as  metas  e  prioridades  da
administração  pública  federal,  incluindo  as  despesas  de  capital  para  o  exercício
financeiro  subseqüente,  orientará  a  elaboração  da  lei  orçamentária  anual,  disporá
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das
agências financeiras oficiais de fomento.
[…]
§6º.  O  projeto  de  lei  orçamentária  será  acompanhado  de  demonstrativo
regionalizado  do  efeito,  sobre  as  receitas  e  despesas,  decorrente  de  isenções,
anistias,  remissões,  subsídios  e  benefícios  de  natureza  financeira,  tributária  e
creditícia.

Nesse sentido, a despeito da relevância do conteúdo versado, a proposição não está

instruída  com a  “estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em que deva

iniciar  sua  vigência  e  nos  dois  seguintes”.  Também  não  demonstra  que  “a  renúncia  foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária […] e de que não afetará as metas de

resultados  fiscais  previstas  no  anexo  próprio  da  lei  de  diretrizes  orçamentárias”  ou,

alternativamente, apresenta “medidas de compensação […] por meio do aumento de receita,
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proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de

tributo ou contribuição” no exercício atual e nos dois subsequentes.

Assim  sendo,  evidenciado  o  desatendimento  do  art.  14  da  Lei  Complementar  n.º

101/2000, há antijuridicidade da proposição, impendendo a interrupção do processo legislativo.

É o parecer.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.º 95.106

Vinícius Klein Bondan
Procurador-Geral

OAB/RS n.º 81.535
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